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INDICAÇÃO N° 073/2023

Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento 
Interno, indico ao Poder Executivo Municipal, que 
instale uma extensão da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania, ou mobilize 
ação mensal na Comunidade de Deciolândia, para 
regularizar os cadastros dos munícipes como exemplo 

os programas como bolsa família, auxilio emergencial 
do município, cadastro/transferência do título de eleitor, 

cadastro de registro civil, cadastro de pessoas físicas, 
dentre os outros documentos dos programas do 
Governo Federal, Estadual e do próprio Município.

J U S T I F I C A T I V A

A presente indicação traz ao conhecimento que a 

comunidade rural Deciolândia fica a 138km da zona urbana, assim há a dificuldade de acesso 

dos munícipes. Com essa extensão da Secretaria ou ação mensal, supriría as deficiências 
hora apresentada garantindo um tratamento humanizado e de qualidade.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 19 de abril de 2023
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